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José chagas Torres, Kátia cilene de araújo Sasaki, Katia cilene Silva de 
lima, Peter Jones Vieira, licia Maria da Silva lobato, alessandra da cunha 
Silva, Julielton de oliveira freitas, arthur conrado de Melo Neto, rafael 
Pinheiro Miranda, cristiane de Souza cardoso, Eleomira Merces oliveira, 
flávia Queiroz Monteiro, Thiago lobato da rocha, lorena Martins da Silva 
cruz, fernanda Solano do amaral, Everton de araújo Silva, lúcia MarTa 
covre Seixas, roseklay do Socorro Santos caxias de Queiroz, flavianne 
Trindade alves, doranei alves SoareS Teodoro, álvaro rogers cardoso al-
vão, davison Guimarães araújo da Silva, Meirivaldo caldas de almeida, 
adrielson Souza almeida, José Edilson Melo oleastre, Bárbara Nascimento 
Moura calil, ana Maria Briga da Silva, Elis Maria Junes de Souza, átila 
José de Mattos Sousa, Maurício crispino Gomes, Gheisa andrade de Brito, 
lorena ramos do Vale, Elna Shinobu Yamada, alessandra ormanes Tamer, 
Toya de castro rodrigues, Marco luis leite da Silva e Marcus Kennedy da 
Silva Monteiro, aprovados em concurso público realizado pelo TriBUNal 
dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.395
(Processos n.ºs 52856-8/2017, 52913-0/2017 e 50277-4/2018)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 290 do riTcE/Pa, 
e art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do 
mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos abaixo 
identificados:
Processo n.º 52856-8/2017: Pensão civil consubstanciada na Portaria rET 
PS n.º 0634, de 06/06/2017, em favor de carloS aUGUSTo MoNTEiro 
ValENTE, dependente da ex-segurada Maria de fatima oliveira Valente;
Processo n.º 52913-0/2017: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 1978, de 01/08/2014, em favor de alErraNdro SilVa E SilVa, de-
pendente da ex-segurada Maria Soares da Silva;
Processo n.º 50277-4/2018: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 0422, de 01/04/2015, em favor de WalTEr doUGlaS SoarES diaS 
e raYaNE dE NaZarE SoarES diaS, dependente do ex-segurado antonio 
Hermenegildo furtado dias.
acÓrdÃo N.º 61.396
(Processos n.ºs 50999-4/2019, 51116-9/2019, 51481-5/2019,
51562-5/2019, 51572-7/2019, 51582-9/2019, 51644-6/2019, 51742-
7/2019,
52021-7/2019, 52128-6/2019, 52497-6/2019 e 54863-5/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 50999-4/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2836, de 03.09.2018, em favor de iSaBETE coMErlaTTo BEcKEr, 
no cargo de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo n.º 51116-9/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3082, de 19.09.2018, em favor de Maria lEoNiZia MoraES Ma-
cEdo, na função de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo n.º 51481-5/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2557, de 07.08.208, em favor de NilcEli do Socorro fiGUEi-
rEdo MoNTalVÃo, na função de auxiliar Técnico, lotada na Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração;
Processo n.º 51562-5/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 0966, de 03.06.2013, em favor de JaNdira SoUSa da SilVa, no 
cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação;
Processo n.º 51572-7/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n.º 2652, de 03.09.2018, em favor de Maria dE fáTiMa SaNToS faro, 
na função de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 51582-9/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 0300, de 31.01.2014, em favor de iZalda Maria fariaS rodri-
GUES, no cargo de Mecanógrafo, Nível ii, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúe Pública;
Processo n.º 51644-6/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3579, de 29.11.2018, em favor de Mário PiNHEiro doS SaNToS, 
na função de agente administrativo, lotado na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública;
Processo n.º 51742-7/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n.º 1987, de 28.07.2014, em favor de aNTÔNia Maria doS rEiS coSTa, 
no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 52021-7/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2345, de 03.09.2013, em favor de lEoNor MoraES do NaSci-
MENTo, no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação;
Processo n.º 52128-6/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 928, de 01.07.2010, em favor de aNa dE liMa MoNTEiro, na fun-
ção de auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n.º 52497-6/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1449, de 04.06.2014, em favor de Maria ZENEidE aSSUNÇÃo 
MaciEl, no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação; e

Processo n.º 54863-5/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2052, de 08.08.2019, em favor de Maria lUZaNira dE SoUZa, na 
função de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.397
(Processos nºs 2019/53123-5, 2019/53130-4 e 2019/53137-0)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria , nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012, registrar os atos de admissão de servidores temporários firmados 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo - KEila criSTiNa MENE-
ZES da SilVa, BiaNca MoNTEZUMa TaBoSa, EdNa liSBoa doS SaN-
ToS, adElia alMEida dE frEiTaS, MarGarida Maria dE alMEida ro-
driGUES, roSaNGEla rocHa dE SoUZa, diNalVa fErrEira da coSTa 
liMa, THaiS MariaNE rodriGUES da coSTa, arlENE VaMor cHaGaS 
PiNHEiro, KEUrE roSSY PErEira da SilVa, JoEl PaiXÃo da SilVa, 
SaUlo WirlEY dE SoUZa riBEiro, TaMiriS PaiXÃo coSTa, SaNdra 
araÚJo PErEira, SilVio JUNior dE liMa PrESTES, Marcio lEoNardo 
caSTro da SilVa, JHoNiS THiaGo cardoSo QUarESMa, aNa lUcia 
SoUZa dE oliVEira, BrUNa rafaEla da SilVa PiNTo, aNToNio Sidi-
NEY da coSTa oliVEira, aMÉlia dE faTiMa da coSTa riBEiro, rEGi-
Na GoMES MaScarENHaS, WilHElM aBUd KlEiNlEiN, JaYSoN oliVEira 
rodriGUES, aNToNia alciMoNE PaZ dE SoUZa, lUaNa criSTiNa Baia 
dE SoUZa, SadaTH MarTiNS da SilVa, SHadE caMila carNEiro, Eli-
SaNE frEiTaS GoMES e ElaiNE BarroS da SilVa.
acÓrdÃo N.º 61.398
(Processo n.º 50218-3/2009)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012: i - deferir o registro do ato aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria aP Nº 2556, de 01/09/2008, em favor de liNdalVa 
cElia SoUZa rEiS, no cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública. II – Recomendar ao IGEPREV a retificação por 
apostilamento da fundamentação legal do ato de aposentadoria, com a 
exclusão da remissão ao art. 40, § 5º da cf, sem necessidade de encami-
nhamento de novo ato ao TcE-Pa.
acÓrdÃo N.º 61.399
(Processo n.º 50305-1/2009)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012: i - deferir o registro do ato aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria rET aT aP Nº 190, de 03/01/2012, em favor de liZar-
da EMilia dE rEZENdE cardoSo, no cargo de farmacêutica, ref.a.13.
ad.aa-459, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública; ii – reco-
mendar ao IGEPREV que retifique a fundamentação legal por apostilamen-
to, para o art. 6º, incisos i a iV, da Ec nº 41/03, c/c art. 2º e 5º da Ec 
nº 47/05, sem necessidade de envio de novo ato a esta corte de contas.
acÓrdÃo N.º 61.400
(Processos n.º 53805-2/2019 e 54341-6/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012: 1- deferir excepcionalmente o registro dos atos de admis-
são de Servidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE EdUcaÇÃo do ESTado do Pará – PaTrÍcia dE oliVEira riBEiro, 
odiMar rocHa MoNTEiro, laYaNE dE SoUZa ViEira, alBErTo aZE-
VEdo cUNHa, alBErio NaZiaZENo GaSPar MoNTEiro, clEaNE doS 
SaNToS dE SoUSa MiGliaT, rEBEca dESirEE SoUSa da coSTa, fáBio 
Márcio VaScoNcEloS BENTES, VicTor ViaNa da GraÇa, EliZaNGEla 
foNSEca dE MENdoNÇa, roMilda coSTa da SilVa, rodriGo dE liMa 
MoUra, iaNNa farla da SilVa coSTa, WEllErSoN dE SoUZa NUNES, 
aNTÔNio KilMa dE MElo liMa, ViNÍciUS fErrEira raMoS, EdilSoN 
GalENo da crUZ, EdiNEUZa BarroSo doNaTi, JaNdErlEY SoUSa do 
carMo e BrUNo SaNTa BrÍGida do MoNTE; 2- recomendar à SEcrE-
Taria dE ESTado dE EdUcaÇÃo do ESTado do Pará, que tão logo seja 
possível, cuide da realização de concurso público para admissão de pessoal 
necessário para a substituição de servidores temporários.
acÓrdÃo N.º 61.401
(Processo n.º 2009/50931-0)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado 


